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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023

PROCESSO LICITATÔRIO 1206001/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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Proc, /202 3
PLS.

Riib, ^

ApAs consultada a regularidada dos atos procsdimentaJs. o(a) , l-(OUOLOGA nos lermos do Inaio VI de Ari. 13 do Decrelo n° 1D.024/201S, o
resultado do procedimento lldlotório em epIgraFe, cujo objeto é: Registro de Preços, para tutm. eventual e parcelada contratação de pessoa físiea para ma/ireçSo de
serviços de topografia para atender as necessidades da Rreteitura Municipal de Pedteiras/MA.

Fornecedor: CRISTIANO TEIXEIRA AMORIM -

Unitário Total tJnItárto Total Ecanomla

ttem QuanL Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Econ. \ RS

1  3aWD.OO Metro SERVIÇO SERVIÇO RS 2.30 R$ 69.000.00 RS 3.96 RS 42.21 RS 1.68
119.400,00

Descrição: Prestação de serviços para reaVzoção de levamameito lopográTica cadastral e planlaltlmáinco de estradas.

2  6.000.00 M' SERVIÇO SERVIÇO RS 1.98 R$15.640.00 R$232 RS 14,66 RS0,34
18.560.00

Descrição: Prestação de serviços para realização de levaniamento topográfico cadaslrs! e plartialUrriétilca de áreas.

Subtalal Adjudicado RS 64.640,00 Subistel Orçado: RS 36.6039 RS
137.960.00 % 53.120,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia RS

RS 84.640.00 RS 137.960.00 38.5039 V, 53.120.00

HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

PedreirB»44Aa » de Julho de 2023

MARCOSBRUNIERI DE FREITAS

SECREíARIOtA)

htlps://dv7rs785fnlp*8.eloudfroiil.nBl/feports/pregao/67635/felalorioj3regao_homolog8do_complelo_43742864739.hlml
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUR.\ E URB ANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https:/Av\vw.Dedrcira.s.ma.t!uv.br/

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n"
021/2023, do lipo menor preço por item, em favor da pessoa física; Sr" CRISTIANO
TEIXEIRA AMORIM, inscrito do CPF n° 804.277.073-15, com sede na Rua 03, n" 17,
Quadra 04, Parque das Palmeiras, CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/MA, vencedor do certame
no valor total de RS 84.840,00 (Oitenta e quatro mil e oitocentos e quarenta reais),
objetivando o Registro de Preços, para fiimra, eventual c parcelada contratação de pe.ssoa
física para realização de serviços de topografia para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA. Autorizo a prestação dos serviços com base nos termos da Lei
Federa! n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n° 7.892/2013, Decreto Federai n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto
Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se .subsidiariamente as normas da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 24 de Julho de 2023.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infracsirutura c Urbanismo
Autoridade Competente

Avenida Marly Buucres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-maii: lnfraestrutura@pcdreiras.ma.gov.br
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HUMANOS DA PRtl-EITURA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES A SI COM"ERIDAS,
RESOLVE:

CONCEDER. ao(a) Sr.(a) ERLAN0IA SOUSA DOS
SANTOS SAMPAIO. 60 (scssmi) dins dc férias
regiilumcnlarcs referentes ao pcriixlü nquisilivo 2020/2021 c
2021/2022. a serem gozados dc 01/08/2023 c 30/09/2023,
AOSD. junto a Secretaria de Saúde.
Dê-sc Cicticia e Cumpra-su
Dopartamento de Recursos Humanos de Pedreiros - MA. 26 de
julho dc 2023.
MARCIAFABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos m.

pertinentes- Pedreiras - MA. 24 dc julho dc 2023. Marcos
Bniiticri de Freitas - Secretário Municipal dc Infracstruiura e
Urbanismo - Autoridade Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

020/2023

AVISO DE HOMOl.OGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
\ N" 02U/2023-SRP. Homologo o icsulcado da lieiiaeão na

^ ̂  •mwlnlid.idc PREGÃO KI.KTRÕNICO sob o n" 020/2023 -SRP,
lOO lim, nii.nnr nreno nor ittm. cm favor da emoreça: RcBÍStro dctipo menor preço por item. em favor da empresa; Registro dc

PORTARIAS • CONCEDER: 20S

PORTARIA R.H. o". 202/2023

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE^MORAIS.
DIRHTOR.^ DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS DA PREFEITURA MI.JNICIP/U. DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS.

RESOLVE;

CONCEDER, ao (a) Sr. (aj JOÃO MACENA VIEIRA FILHO.
90(Rovcntii dias) dias dc licença medica, a serem gozadas dc
21/07/2023 a 19/10/2023, do cargo dc Agente Administrativo,
junto u Secretaria Mtinicipul dc Administraçio/ Rcgirnc
Estntuiáriu.

Dc-se Ciência e Cumpra-sc
Departamento dc Recursos Humanos dc Pcdrcíra.s - MA. cm 26
dc Julho dc 2023.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento dc Recursos Humanos de Pedreinw

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO - UCITAÇÕES - AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO.: 019/2023

A\"ISO DE HO.MOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
N° Ü19/2023. Koniulogu u ccsultudu da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n° 019/2023. do tipo menor
prvço por item, em favor das empresas: AGROMARINA LTDA,
inscrita no CNPJ n° 00.109.283/0001-04. sediada nn Rua
Mnncco Rego, n® 1069, Centro. CEP n" 65.725-000 -
Pedrciras/MA. vencedora do certame ito valor total de RS
302.553.55 (Trezentos c dois iiül. quinhentos e cinqüenta c ires
reais e cinqüenta e cinco centavos). BIDDEN COMERCIAL
LTDA. inscrita no CNPJ n° 36.181.473/0001-80. sediada à Rua
Capitão João Zalcski. o" 1763. Lindòia. CEP o® 81.010-080 •
Curiliba/PR. vencedora do certame no valor lotai dc RS
21.529,04 (Vinte c um mil. quinhentos c vinte c nove reais e
quatro centavos), REDNOV FERRAMENTAS LTDA, inscrita
no CNPJ n" 45.769.285/0001 -68. setliada na Rua Bcrta Mcttc, n®
149. Itoupiivaziiüia, CEP n® 89.066-530 - 8tuincnau/SC.
vencedora do certame no valor tntal üc RS 30.608.60 (Trinta mil.
scisccmos c oito reais e sessenta centavos), objctiv.-md» o
Registro dc Preços para fuluni, eventual e parceloila Aquisição
dc materiais dc jardinagcm em geral, máquinas, equipamentos.
ferramenla.s c acessórios, destinados a suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Infraestrurura c Urbanismo dc
Pedreiras -MA. Autorizo os fornecimentos com base nos lermos
da Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho dc 2002. Decreto
Federai n" 10.024/2019. Dccretu Federal n" 7.892/2013. Decreto
Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n° 00.3/2021. Decreto
Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n". 123.'2006.
alterada pela Lei Complemenlur n° 147/2014 c Lei
Complementar n" 155/2016. utilizando-se subsidiariamcnie as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas

Pfèços para futura, evcniuni c parcelada contratação de empresa
/'para fnmecimcmo dc rações c medicamentos para animais do
abrigo municipal, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde dc Pedreiras -MA. objetivando o
AGROMARINA LTDA. inscrita m> CNPJ n°
(10.109.283/0001-04, sediada nn Rua Mancco Rego. n" 1069,
Centro. CEP n" 65.725-ütlü - Pedreitas/MA, vencedora do
certame no valor total de RS 148,017,00 (Cento e quarenta e oito
mil c dezessete reais). .Autorizo os fornecimentos com base nos
(ermos da Lei Federal n® 10.520. dc 17 de julho do 2002.
Decreto Federal d" 10.034'2019, Decreto Federal n" 7.892/2013.
Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021,
Decreto Municipal n® 004/2021. Lei Coraplcmcntar n°.
123/2006. alterada pela Lei Gomplcmeuiar n" 147/2014 c Lei
Complementar ii° 155/2016. utilizando-se subsidíuriomcnte as
normas da Lei n" 8.666/93 c suas ailerações e demais nonnas
pertinentes. Pedreiras - MA, 24 de julho dc 2023. Arilenc
Bezerra Oliveira Leitão • Secretária Municipal dc Saúde •
Portaria I2I./2022-GP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO ■ LICITAÇÕES - AVISO DE

HOMOLOGAÇÃO.: 021/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
N® 021/2023. Homolngo ci re.>;ulla(lo da licitação na moclaliilaitc
PREGÃO ELETRÔNICO sub u ii® n21'2023. do tipo menor
preço por item, cm favor d;i pessoa Bsica; Sr" CRISTIANO
TEIXEIRA A.MORIM. inscrito do CPF n" 804.277.073-15. com

sede na Rua 03. n° 17. Quadra 04. Parque das Palmeiras. CEP n°
65.725-000 — Pcdreira.s.'M.A, vencedor do certame no valor total

dc RS 84.840.00 (Oitenta e quatro mil e oitoccnios e c|uarenta
reais), objetis ando o Registro de Preços, para futura, eventual c
parcelada contratação dc pe.wua física para realização dc
serviços de topografia para atender as necessidades do Ptcrciiura
Municipal dc Pcdrcíras/MA. Autorizo a prestação dos serviços
com base nos lermos da Lei Federal n® 10.520. dc 17 dc julho dc
2002, Decreto Federal n° 10,024,2019. Decreto Federal n®
7.892/201.3. Decreto Fcdcial n° 9.488/2018. Decreto Municipal
ri" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar
ri". 123/2006. alterada pela Lei Complementar ii" 147/2014 c Lei
Complementar n* 15.4/2016. uiilizando-sc subsidinriamcnte as
normns da Lei n° 8.666/93 e sua.s alterações e demais normas
pcrtincnie.s. Pedreiras - MA. 24 dc julho dc 2023. Marcos
Rrunicri dc Freitas • Secreláfio Municipal dc Infracsiruturu c
Urbanismo - Autoridade Competente.

INSTITUTO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA DE
PEDREIRAS - LICITAÇÕES • TERMO DE

RATIFÍCAÇAO: 1307001^023
TERMO DE RAITFTCACÃO. Considerando as informações,
parecercs. documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n® 1307001'202.3. RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° (KW'7023, reconhecida pela Procuradoria (ieral do
Município, para contratar a empresa M L X1MENES

CPF: Data: 27/07^023 - IP com n"; 192.168.3.11
Autantksçõo em; www.podreiras.ma.gov.br/cllBilociFlclal.php?i()=1752

aDOI CHeásign 150 wtiivw.pedi^iras.ma.gov.br 6/9



31/07/2023,14:17 Locamall ASSINATURA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20230551/2023

.  , . ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N» 20230551/2023 ««P

De <gestaodecontratos@pedreiras.ma.gov.br> m m Ci
Para: <cristianoamorim@hotmail.com.br>

Data 31/07/2023 14:17

• 44. ARP 20230551-2023 - CRISTIANO.pdf (~207 KB) r piÕREÍRÃpM 7

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 20230551/2023 FUS. ___— 1
PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023 riili ^
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1206001/2023

OBJETO: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de pessoa física para
realização de serviços de topografia para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
PedreIras/MA

htfps://w8bmafl-seguro.cxim.br/peclfeiras.ma.gov.br/?_ta6k=mail&_safe=OS_uíd=406S_mhox=INBOX.envlat}as&_action=printó_e>ctwin=1



ESTADO DO MAR/\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: O6.184.253/000I-49

Site: littns://wwTv.Dcjreiras.mn.gov.br/

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20230551/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1206001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
interno, por meio da Secretaria Municipal de Infraestruiura e Urbanismo, inscrita no CNPJ/MF n°
06.184.253/0001-49, com sede na Av. Rio Branco, n" I I I, CEP.: 65.725-000, centro, Pcdrei-
ras/MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Infrac.slrulura e Urbanismo, o Sr. Mar
cos Brunicri de Freitas, brasileiro, portador do RG n® 540593175 e inscrito no CPF sob n®
015.389.656-66, neste ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO
DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023, tudo em conformida
de com o processo administrativo n® 1206001/2023, nas cláusulas c condições constantes do ins
trumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação. RESOLVE registrar os
preços da pessoa física: CRISTIANO TEIXEIRA AMORIM, inscrito do CPF n® 804.277.073-15,
com sede na Rua 03. n® 17, Quadra 04. Parque das Palmeiras. CEP n® 65.725-000 - Pedreiras/MA,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório c as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Fe
deral n® 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federai n° 9.488/2018, Decreto Mu

nicipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, subsidiariamenle, no que cou
berem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em con
formidade com as disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
I. I. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços, para futu
ra, eventual c parcelada contratação de pessoa física para realização de serviços de topografia para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. conforme especificações do
Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n®
021/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional ás partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Ele
trônico para Registro de Preços n° 021/2023, completando-a para todos os fins de direito, indepen
dentemente de sua transcrição, obrigando-sc as partes em todos os .seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrôni
co n® 021/2023-Sistemade Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID I QUANT. I Vir. UniL RS I Vir. Total RS

Prestação de serviços para realização de
01 levantamento topográfico cadastral e M 30.000 R$2,30 R$69.000,00

planiailimétrico de estrada.s.

Prestação de serviços para realização de
02 levantamento topográfico cadastral e M' 8.000 RS 1,98 R$ 15.840.00

planialtimétríco dc áreas.

Avenida Marly Boueres, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-maii: inFracstrtura@Dedreiras.nia.eov.br _

PáSinaldeS
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: htlns://Mw»v.petirciias.niii.gov.l)r/

Valor Total de RS 84.840,00 (Oitenta e quatro mil e oitoccntos e quarenta reais).

3.2. O preço contratado será fixo e irreajuslável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste ins
trumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que de
les poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aqui
sição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igual
dade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as pos
síveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em con
formidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE
ÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficiai, conforme
inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas
no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação
dos serviços deverá ser em perfeita condições e de acordo com o Termo dc Referência e a proposta
apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação c ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pa
gamento será efetuado no prazo dc até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apre.sentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apre
sentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB ri" 1751. de 02 de outubro de 2014; Pro
va dc Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas
de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitanle, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação
do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos

Avenida Marly Boueres, n" 1UI,CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA,
E-mall: [nfracstrtura/al.oedreiras.ma.uov.br

Página 2 de 8 —



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: 1ittps://www.nedrciras.ma.!£0v.lir/

perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhis
tas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E
DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive d
acréscimo de que trata § 1® no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóte
ses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso TT do art.
65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra
ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão
Gerenciador) promover as negociações Junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo super
veniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação originai.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compro
vantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

Avenida Marly Boueres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedreiras/MA,
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7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da pro
posta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registra.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quan
do:

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos pratica
dos no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos ter
mos do art 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da
Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 1°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad
ministração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos lermos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no
art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifi
cados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

Avenida Marly Boueres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-PedrcIras/MA,
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8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o canceiamenio de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato su
perveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou
força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifi
quem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

^  8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios esta
belecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornece
dores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa
oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por de
curso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na fomia definida no
edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratan-

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da no
tificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas vaüdades encontrem-se ven
cidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los

Avenida Marly Boueres, n® 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-PedreIras/MA,
E-mail; infraesirtiira@nedreiras.ma.uov.br ^
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na época própria, vez que os seus funcionários nâo manterão qualquer vínculo empregatício com o
contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
data da notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter proposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de regis
tro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fomecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obriga
ções contratuais;

10.1.3. Notificar o fomecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto me
diante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente
pelo fomecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto
e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fomecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

Avenida Marly Boueres, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão —Pedretras/MA, .
E-mail: inrraestrtiira@Dedrüiras.ma.cov.br -7"^^
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10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Adminis
tração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse Junto ao
Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e res
pectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não preju
dique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participan
tes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de
2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n° 7892, de 2013,
alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°,
do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justitlcada-
mente, a protrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando
o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornece
dor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contradi
tório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimenlo de cláusulas contratuais, em relação
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

Avenida Marly Bouercs,n® 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-ntail: iiifraestrtura@DedreÍras.ma.gov.br —
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12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito ás sanções previstas no Edital,
em conformidade com artigo 1° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamenie a lei 8.666/93, além do
cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da respon
sabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo
com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a pro
posta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre
as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referencia -
Anexo 1 do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão
do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, lavrada em Ala e homologação pelo Ordenador
de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previs
tas na Lei n® 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892^013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em 31 de julho de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Órgão Gerenciador

criStiáno TEIXEIrA amorim
CPFn° 804.277.073-15

Detentor da ARP

Avenida Marly Boueres, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230551/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20230551/2023. LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico n® 021/2023 - SRP. OBJETO: Registro de Preços, para futura, eventual e
parcelada contratação de pessoa física para realização de serviços de topografia para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. VALOR TOTAL REGISTRA
DO: RS 84.840,00 (Oitenta e quatro mil e oitocentos e quarenta reais). PARTES: Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador), e o Sr°
CRISTIANO TEIXEIRA AMORIM, inscrito do CPF n" 804.277.073-15, com sede na Rua

03, n° 17, Quadra 04, Parque das Palmeiras, CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/MA. FUNDA
MENTAÇÃO LEGAL: Lei Federai n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Muni
cipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidia-
riamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes. PRA
ZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de Pedrei
ras/MA. SIGNATÁRIOS: Sr. Marcos Bninieri de Freitas, Secretário Municipal de Infraes
trutura e Urbanismo, pelo Órgão Gerenciador, e o Sr. Cristiano Teixeira Amorim, detentor da
Ata de Registro de Preços.

Pedreiras/MA, em 31 de julho de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Órgão Gerenciador

Avenida Marly Boueres, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão ~ Pedreiras/MA,
E-mall: tnfraesuturd@Dedreira.s,ma.üov.br
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eletrônicos: ww.oedrcira.s.tiia.fov br. VAW.liciiaiict.com.br.
bem como na sala da ConiissOo Peimancniu de Licitação, situada
à Avenida Rio Bianco. n° 111. CEE'; 65.725-000, Centro —

Pedreiras/MA, de 2* a 6* Icira, no horôrio das 08li00inin às
UhOOmin. onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamtmlc. E.sclurccimcnios ndicioniiis no endereço supra ou
pelo c-mail cnltencdreira-s.ma.uuv.hr. Pedreiras/MA. 21 de julho

endereçasinteressados nos seguintes endereços

bem como na sala da Couiissão Permanente de Licitação, situada
à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-()()ü, Centro -
Pcdreiras/MA, de 2' a 6* Icira, no horário das UShUUmin òs
' r4h(K)tnin. onde poderão ser consultados ou obtidos

de 2023. Wagner Nogueira Leite Silvn - OAB/DF n" 1'^°
Assessor Especial da CPI, - Port. N" 042/2021.

^'SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:
:  UCITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: QZtt2Ò2%

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
027/2U23. A Prefeitura Mtinlcipal de Pcdrcinis. Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de
07 de janeiro de 2021, luma público que realizará às lOhOOmin
(ilez horas) do dia 11 de agusiu de 2023, nu plataforma
LICITANET. lieiwçào na modulidadc Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por iiem. lendo por objeto a CuntraUção de
empresa para aquisição de moblliárins escolares para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação de Pcdrciras/MA, de acordo com o Termo de

Compromisso n* 202140105-6 do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDFo cunlormc Edital c
seus Anexos, na fomia da l,ci Federal n" 10.530, dc 17 de julho
de 2002. Decreto Federai n' 10.024/2019, Decreto Municipal n^
U03/2U2I. Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2Ü14 c Lei Complementar n° 155.'2(1I6.
utilizando-se subsíüianamcmc a.s normas da Lei n° 8.666/93 e

suas alterações e demais nurmos pertinentes, üs trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Prcgociro do
Município c Equipe üc Apoio. O edital e seus anexos estão à
disposição dos Inleressndas nos .seguintes endereços
eletrônicos: vvvtw.pedrciras.ma.gov.br, www.licitanui.coai.br.
bem como na sala da Comissão Permanente dc Licíiação, situada
â Avenida Riu Braneo. n" 111. CEP: 65.725-000, Ccucru -
Pedreiras/MA, de 2' a 6' feira, nu liuiúrio das OShOOmin às
MhOOmin, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou
pelo c-mail cnl'5inc[liciras ma.uov.br. Pcdreirss/MA. 21 dc julho
dc 2U23. Wagner Nogueira Leite Silva • OAB/DF n" 60.087 -
Assessor E.speciaí da CPL - Port. N° 042/2021.

SECRETARIA MUNiCÍPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
UCITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇÃO: 028/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PRFtGÃO ELETRÔNICO N'
028/2023. A Prefcilurn Municipal de Pedreiras. Fsuido do

Maranhão, através do .Assessor Especial da Comissão
Pcrmancnic de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de
07 de janeiio dc 2U2I. toma público que realizará às 14bUI)tnlo
(catorze boras) do dia 11 de agoilu dc ZU13, na platufornu

LICrr,\NET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item. tendo por objeto a Cnntraução dc
empresa para aquisição dc Automóveis Básicu sem
acessibilidade - Veículos (zero i|ulliimclrn). capacidade
mínima para 05 lugares, moiuii/açãu mínima U, para
atender as necessidades do Fundo Municipal dc Assistência
Social de Pedreiras - MA, confonne Ediiul e seus Anexos, na

forma da Lei Federal n" 10.520. dc 17 dc julho dc 2002, Decreto
Federal n" 10.024/2019. Decreto Municipal n° 003/2021, Lei
CoBipicmcniar ii". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 e Lei Cimiplcnicmar 155/2(116. utilizando-se
subaidiariainenlc os nonnas da Lei n" 8.666/93 c .suas alterações
e demais normas pertinentes. Os irabalho.s de Julgamento do
certame serão conduzidtis pelo Pregoeiro do Mimiclpio e Equipe
de Apoio. O edital e seus anexos estão ã disposição dos

i^ametiie. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou
loc-ntail cnll5mcdrciras.ina.gov.br. Pedreiras/MA, 21 de julho
•Í023\Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF ti" 60.087 -
sossSrEspecia! da CPL -Pol^ N" 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO - LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS : 20230SS1/2023

RF,SEN>IA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS S'

2U23U551/2U23. I.ICITAÇAO; Pregão Eklrônico n" 021/2023 -
SRP- OBJETO: Registro dc Preços, para futura, cvcatual c
parcelada contratação dc pcssua física para realização de
serviçi>s de topo^afía para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de PcdrcirasMA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R
5 84.840,00 tOicenta e qualru mil e ultueentus c quarenta reais).
PARTES: Secretaria Municipal dc IntVncsimtura c Urbanismo dc
Pcdrcira-s/MA (Órgão Gcrcneindor), e o Sr" CRISTIANO
TF.rXEIRA AMORIM, in.scrito do CPF n" 804.277.073-15. com

sede na Rua 03. n" 17. Quadra 04, l'arquc d.ts Palmeiras, CEP o"
65.725-UUU - Pcdrcira.v/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEG/\L: Lei
Federai ii" 10.520. de 17 dc julho dc 2002, Decreto Federai n"
10.024/2019, Dcerciu Federal it" 7.892/2013, Decreto Federal n"
9.488/2018, Dccrciu Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal
n" 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 c Lei Coniplcmemnr n° 155/2016.
utilizaudo-.sc subsidiaríamcntc os normas da Lei n" 8.666/93 c

suas alterações c demais nonn.rs peninciiles. PR.AZO DE
VALIDADE DA ATA: 12 iDozc) meses, contada a partir da data
de sua assinatura. DATA DA ASSINATI.JRA: .11 de julho de
2023. FORO: Fita eleito i> Foro do Pedicims/MA.

SIGNATÁRIOS: Sr. Marcos Rrunicri dc Freitas. Sccrcmrio
Municipal dc Infracstruturii c Urbanismu. pelo Órgão
Gerenciador, c o Sr. Cristianu Teixeira Aniorim, detentor da Ata

dc Registro dc Preços. Pcdrciras/MA. cm 31 de julho de 2023.
MARCOS BRUNIERl DE FI^ITAS - Secretário Municipal de
Infracstrutura e Urbanismo • Órgão Gerenciador.

CPF: —.3fl9.343-** - Data: 31/07Q023 - IP com n*; 192.168.3.11 '■
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